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DESPACHO DE AUTUAÇÃO

 

Trata-se de notícia divulgada na data de hoje (23/06/2022) no site jornalístico
Metrópoles, com o seguinte teor:

 

A Polícia Rodoviária Federal (PRF) negou acesso a procedimentos
administrativos dos agentes envolvidos na morte de Genivaldo de Jesus
Santos, de 38 anos, em Umbaúba, Sergipe. A corporação alegou se tratar de
“informação pessoal”, o que, na prática, impõe sigilo de 100 anos sobre as
informações.
Genivaldo foi morto em 25 de maio deste ano em uma espécie de “câmara
de gás” improvisada por policiais no porta-malas de uma viatura, após ser
abordado por estar sem capacete.
Via Lei de Acesso à Informação (LAI), o Metrópoles solicitou a
quantidade, os números dos processos administrativos e acesso à
íntegra dos autos já conclusos envolvendo os cinco agentes que
assinaram o boletim de ocorrência policial sobre a abordagem. São eles:
Clenilson José dos Santos, Paulo Rodolpho Lima Nascimento, Adeilton dos
Santos Nunes, William de Barros Noia e Kleber Nascimento Freitas.
Nessa segunda-feira (20/6), a PRF respondeu a demanda e se recusou a
informar, até mesmo, a quantidade de processos administrativos envolvendo
os policiais. A resposta contraria entendimento da Controladoria-Geral da
União (CGU), que já se manifestou a favor da divulgação do teor de
procedimentos concluídos.
“Informo que trata-se de pedido de informação pessoal de servidores desta
instituição, conforme inciso IV, do art. 4º da Lei 12.527 (lei de acesso à
informação)“, alegou a corporação.
Um outro parágrafo citado pela PRF diz que cabe ao órgão assegurar a
“proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso”.
“Configura, inclusive, conduta ilícita divulgação de informação pessoal”,
acrescentou o órgão.
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https://www.metropoles.com/brasil/caso-genivaldo-prf-poe-sigilo-de-100-anos-em-processos-contra-agentes


O texto da LAI define, no entanto, que “informações pessoais, relativas à
intimidade, vida privada, honra e imagem”, terão seu acesso restrito pelo
prazo máximo de 100 anos. Não é o caso de ações relativas à conduta
profissional dos servidores.
O Metrópoles recorreu da decisão. Isso porque a Controladoria-Geral da
União consolidou o entendimento de que qualquer cidadão pode consultar
os processos administrativos disciplinares, caso tenham sido concluídos. O
enunciado que define essa conclusão foi publicado no Diário Oficial da
União (DOU), em junho de 2016.
A PRF têm ciência desse entedimento. No ano passado, a reportagem
solicitou à corporação acesso aos procedimentos administrativos
envolvendo o diretor-geral da PRF, Silvinei Vasques. Em um primeiro
momento, o órgão forneceu apenas a quantidade de procedimentos e os
respectivos números, mas também alegou conter informações pessoais e
impôs sigilo de 100 anos sobre o conteúdo.
Nesse caso, o Metrópoles contestou até a penúltima instância, e a CGU
determinou a divulgação dos procedimentos administrativos conclusos,
“permitindo-se o tarjamento apenas de informações estritamente privadas ou
pessoas sensíveis”. […]

 

Pois bem.

De acordo com o art. 31, caput, da Lei 12.527/2011, "O tratamento das
informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à intimidade, vida
privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais"; o §1º
desse artigo, por sua vez, estabelece que "As informações pessoais, a que se refere este artigo,
relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem:

 

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e
pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a
agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de
previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem."

 

Sobre o assunto, explica o inciso IV do art. 4º da Lei 12.527/2011 que
informação pessoal é "aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável". O
manual "Aplicação da LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO na Administração Pública
Federal". 4ª Edição Revista, Atualizada e Ampliada, de autoria da Controladoria-Geral da
U n i ã o (https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/46641/1/aplicacao_da_lai_2019.pdf),
esclarece (p. 31) que "Não é toda e qualquer informação pessoal que está sob proteção. As
informações pessoais que devem ser protegidas são aquelas que se referem à intimidade, à
vida privada, à honra e à imagem. Pretende-se, portanto, proteger os direitos à privacidade e à
vida privada, conforme determina a Constituição Federal".
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http://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/46641/1/aplicacao_da_lai_2019.pdf


Estabelece ainda o manual da CGU que " O sigilo não poderá ser invocado
com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder
Público, em que o titular das informações for parte ou interessado" (p. 33).

Nesse contexto, independentemente do desfecho que a questão venha a ter na
esfera administrativa após a apreciação do recurso do site jornalístico Metrópoles, convém
apurar se a classificação como "informação pessoal" de processos administrativos
disciplinares envolvendo os servidores policiais que participaram da abordagem que resultou
na morte de Genivaldo dos Santos está sendo utilizada com obstáculo para o fornecimento de
informações de interesse público, em contrariedade à Lei 12.527/2011.

Ante o exposto, na condição do coordenador do Controle Externo da Atividade
Policial do Ministério Público Federal em Sergipe, determino a autuação, de ofício, de
Notícia de Fato cível vinculada à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, com
resumo "Acesso à informação. Suposta classificação como "informações pessoais" de
processos administrativos disciplinares envolvendo os policiais rodoviários federais que
participaram da abordagem que resultou na morte de Genivaldo dos Santos, em 25 de maio
de 2022, em Umbaúba/SE, com a consequente imposição de sigilo de 100 (cem) anos.
Apuração." e a distribuição a um dos ofícios com atuação no controle externo da atividade
policial.

Cumpra-se.

Aracaju, 23 de junho de 2022.

[assinado eletronicamente]

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

PROCURADOR DA REPÚBLICA

COORDENADOR DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

 

Rua José Carvalho Pinto, n° 280 - Edifício Aracaju Boulevard - Bairro Jardins
Aracaju/SE - CEP.: 490.026-150 - Tel.: (79) 3301 3700
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